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C~Ei MAF:A tiUNICIFAL CONSELHEIRO L1FIETE 
CE:P 36400. 000 -. MINAS GE.RAIS 

PROJETO DE LEI No. 0038/94 

Assunto : DA DENOfriINACAO Á VIA PUBi..ICA TNTTANÁPOITS 
NO BAIRRO SANTA EFIGENIA. 

M. 
Á C.mara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

Fica c nada 'iu A iN):IANPo LIS ', a via pú.b lira 
que se in :Lcia na Rua Santa Ef:i.gnia e perpend i•- 
rui ar a Riça Cap. Henr i que de Ai buquer q.. , t ermi-
nando na Rua Coronej. Silvrio Nogueira Coelho, 
no Bairro Santa Efiçjnia. 

Revogam-se as d:LsposiçSes em contr.r:Lo, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicaço. 

SALA DAS SESS5ES, 08 DE MARÇO DE i993. 
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C1F I*IFL COt1SELI-IE:IFW IE:1-E: 
CEF' 36400.000 NAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0038/94 

Assunto:DA DENOMINACÁO A VIA PUBLICA INDIANÁPO1..IS 
NO BAIRRO SANTA EFIGENIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro LaFaicte 
decreta: 

ART. lo. - Fica denominada 'RUA INDIANÁPOLIS', a via pCbiica 
que se inicia na Rua Santa Efignia e é perpendi-
cular a Rua Cap . Henrique de Albuquerque, termi-
nando na Rua Coronel Silvério Nogueira Coelho, 
no Bairro Santa EFigênia. 

ART. 2o. Revogam-se as disposiç3es em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

FALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS i DIAS 
DO MS DE MARÇO DE 1995. 

VEREADOR f RANCO RIBEIRO 
-F'resi/-f te da C.niara-- 

VEREADOR DOR,CY APPOLINIO 
-Secretário da Câmara- 
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VEREA iR SILVA TAVARES 

VEREADOR 4AND JOSE XE l::ARIA 

S.I1ÉiF t1LJu-4Ic:(FL.. DEE c0I4s - IEErE: 

PARECER DA COMISSO DE L.EGISL.AÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
1 No 38/94 

n FE LrcsF 11  

PROJETO DE LEI QUE D DENOMINAÇC) VIA PÚBLICA 

ü Projeto de Lei em tela preenche os requisitos legais 
nec: essr i os par a sua t r a m i t aç:c) 

ccNcLLJso 

Es t a Comisso é de arecer que o Proj et o de Le:i No 
38/94, deva Ser apreciado pela Crnara em I::.lenric) . 

SALA DAS COt1ISSES, ii DE AGOSTO DE i994. 

VEREADOR JOSi DERLY LIA CRUZ ALEIXO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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